
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.036-C, DE 2002 
 
Altera a denominação da Univer-
sidade do Rio de Janeiro -UNIRIO. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Universidade do Rio de Janeiro, com se-

de no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, criada pela 

Lei nº 6.655, de 5 de junho de 1979, passará a denominar-se 

Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

 

Presidente em exercício 

 

 

 

 

 

Deputado  LUIZ EDUARDO GREENHALGH 

Relator 

 


